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DISPENSA PARA APRIMORAMENTO ACADÊMICO 

 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor(a) de Recursos Humanos 

da Fundação Escola Técnica Liberato Salzano Vieira da Cunha 

 

_________________________________________________, ID nº _____________________, 

carga horária de ________________________, contratado(a) para o cargo/emprego de 

_______________________________, nos termos do Acordo Coletivo de Trabalho firmado com 

o sindicato SINPRO/RS, vem requerer à Vossa Senhoria a liberação de parte da carga horária 

de permanência na Instituição, conforme dias e horários estabelecidos abaixo, a fim de 

frequentar o Curso ________________________________________________, desenvolvido 

no(a) ____________________________________________________________. 

 

Turno Horário/Dia Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

manhã 

7:30      

8:20      

9:10      

10:20      

11:10      

 

tarde 

13:10      

14:00      

14:50      

16:00      

16:50      

17:40      

 

noite 

19:00      

19:50      

21:00      

21:40      
 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Novo Hamburgo, ________ de _________________________ de ________                                        

  

              

     ___________________________________________ 

                                                                            Assinatura do(a) empregado(a) 
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Observações: 

a) Os pedidos deverão ser protocolados de 15 de dezembro a 15 de janeiro para o primeiro semestre e 

de 20 de junho a 20 de julho para o segundo semestre; 

b) Deverá ser anexado o Comprovante de Matrícula na data de abertura do processo. Caso a matricula 

ainda não tenha sido efetivada na data do protocolo do pedido, o(a) empregado(a) deverá apresentar 

o comprovante à Diretoria de Recursos Humanos imediatamente após a confirmação da matrícula; 

c) Deverá ser entregue à Diretoria de Recursos Humanos o Comprovante de Frequência quando do 

encerramento do semestre, a fim de efetivar a dispensa e regularizar o registro do ponto; e 

d) Não serão aceitos documentos sem timbre e/ou logotipo e sem a assinatura de pessoal competente 

da Instituição de origem; 

 

Para preencher a grade de horários, de acordo com o número mínimo de períodos de liberação 

previstos no ACT, verifique abaixo sua carga horária e o nível cursado: 
 

SINPRO/RS 
Graduação e 

especialização 
15% 

Mestrado 
(frequência aulas) 

15% 

Mestrado 
(dissertação) 

25% 

Doutorado e 
pós-doutorado 

25% 

40 horas semanais 7 períodos 7 períodos 11 períodos 11 períodos 

30 horas semanais 5 períodos 5 períodos 9 períodos 9 períodos 

20 horas semanais 4 períodos 4 períodos 6 períodos 6 períodos 
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